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fJiit'/eitaia da &ll11u.·/a f1Ja61RÀU�I rÚ! r5a4noft�r:fl 
Estado de São Paulo d 

Dispõe sobre a abertura de crédito 

suplementar. 

DOUTOR JOSÉ BOUl�ABEBY, Prefeito Municipal da Estância 

Balneária de Caraguatatuba. Faço saber que a câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 12- A câmara Municipal de Caraguatatuba fica autorizada a 

abrir um crécti to adicional, suplernentando a seguinte ver 

ba do orçamento vigente: 

1.00-1.01-3111 - ficha 001 

pessoal civil .............................. NCZ$ 8.000,00 

Art. 22- O crédito de que trata o artigo anterior correrá à conta 

da anulação parcial das seguintes verbas do orçamento vi 

gente da Câmara Municipal: 

1.00-1.01-3113-ficha 003 

Material de Consumo, • •  , • . . . . . . . . . . . . . . • . . • .  NCZ$ 3, 909, 78 

1.00-1.01-3131-ficha 004 

Ren1uneração de serviços pessoais ........... NCZ$ 500,00 

1. 00-1. 01-3251-f icha 006 

Inativos ................................... NCZ$ 298,97 

l.00-1.01-3253-ficha 007 

Salário familia ............................ NCZ$ 124, 11 

1.00-1.01-4120-ficha 008 

Equipamentos e material permanente ......... NCZ$ 3.167,14 

TOTAL • . . • • • • • . . . . . . . . . .  NCZ$ 8.000,00 

Art. 32_ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re 

vogadas as disposições em contrario. 
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